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Tributário. Contribuição Previdenciária. Auxílio-Creche. 
Natureza indenizatória. Não incidência. 
 
Jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 
 
Aplicação da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto 
nº 2.346, de 10 de outubro de 1997. Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor 
recursos e a desistir dos já interpostos. 

 
 

 
 

 
I 

 
 O escopo do presente Parecer é analisar a possibilidade de se promover, com base no 
inciso II do artigo 19 da Lei nº 10.522, de 19/07/2002, e no Decreto n.º 2.346, de 10.10.1997, a 
dispensa de interposição de recursos ou o requerimento de desistência dos já interpostos, com 
relação às decisões judiciais que fixam o entendimento de que não incide a contribuição 
previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-creche, instituído em decorrência do 
dever do patrão a manter creche ou terceirização do serviço, conforme previsão do art. 389, § 
1º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
 
2. Tal Parecer, em face da alteração trazida pela Lei nº 11.033, de 2004, à Lei nº 
10.522/2002, terá também o condão de dispensar a apresentação de contestação pelos Procuradores 
da Fazenda Nacional, bem como de impedir que a Secretaria da Receita Federal do Brasil constitua o 
crédito tributário relativo à presente hipótese, obrigando-a a rever de ofício os lançamentos já 
efetuados, nos termos do citado artigo 19 da Lei nº 10.522/2002. 
 
3. Este estudo é feito em razão da existência de decisões reiteradas de ambas as Turmas 
de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça - STJ, no sentido de que não incide a contribuição-
previdenciária sobre o auxílio-creche, porquanto essa verba não integra o salário de contribuição, 
base de cálculo da contribuição previdenciária.. 
 

II 
 
4. Várias ações foram propostas pelos empregadores contra a União (INSS) com o 
objetivo de que o Poder Judiciário reconhecesse a impossibilidade do Fisco cobrar a contribuição 
previdenciária nos moldes acima mencionados. 
 
5. A interpretação dada pela Fazenda Nacional é no sentido de que a verba relativa ao 
auxílio-creche não tem natureza indenizatória, mas sim salarial, motivo pelo qual deveria incidir a 
contribuição previdenciária quando do seu recebimento.   
 
6. Ocorre que o Poder Judiciário entendeu diversamente, tendo sido pacificado no âmbito 
do STJ que o auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição, base de cálculo da contribuição 
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previdenciária e constitui-se numa indenização pelo fato da empresa não manter em funcionamento 
uma creche em seu próprio estabelecimento. Ademais, o caráter salarial restaria descaracterizado pela 
cessação do recebimento do benefício quando o menor ultrapasse os seis anos de idade.  
  
7. Vale lembrar que a controvérsia está superada pelo verbete sumular nº 310 do STJ. 
Verbis:  

O Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição. 
 
8. Veja-se alguns exemplos de decisões recentes nesse sentido, que expressam a pacífica 
e indiscrepante jurisprudência do STJ, consubstanciado nas ementas de dois arestos prolatados pela 
Primeira e Segunda Turma do Colegiado, como segue: 

 
 
TRIBUTÁRIO. MULTA FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-
CRECHE. NÃO-INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTES. PAGAMENTO EM 
PECÚNIA. INCIDÊNCIA. LEI N.º 7.418/85. DECRETO N.º 95.247/87. 
 
1. Os valores percebidos a título de auxílio-creche, benefício trabalhista de nítido 
caráter indenizatório, não integram o salário-de-contribuição. Inteligência do verbete 
sumular n.º 310/STJ: "O auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição" 
(Precedentes: REsp n.º 412.238/RS, Segunda Turma, Rel. Min. JoãoOtávio de 
Noronha, DJU de 07/11/2006; EDcl no REsp n.º 667.927/PE, Segunda Turma, Rel. 
Min. Castro Meira, DJU de 06/02/2006; e EREsp n.º 413.322/RS, Primeira Seção, 
Rel. Min. Humberto Gomes de Barros,DJU de 14/04/2003). 
2. O pagamento habitual em pecúnia do vale-transporte não está albergado pelas 
normas isentivas da contribuição previdenciária (artigos 28, § 9.º, alínea 'f', da Lei n.º 
8.212/91 e 2.º, alínea 'b', da Lei nº 7.418/85), encerrando, inclusive, prática vedada, 
conforme se infere do disposto no art. 5.º do Decreto n.º 95.247/87: 
 "Art. 5.º É vedado ao empregador substituir o Vale-Transporte por 
antecipação em dinheiro ou qualquer outra forma de pagamento, ressalvado o 
disposto no parágrafo único deste artigo. 
 Parágrafo único. No caso de falta ou insuficiência de estoque de Vale-Transporte, 
necessário ao atendimento da demanda e ao funcionamento do sistema, o beneficiário 
será ressarcido pelo empregador, na folha de pagamento imediata, da parcela 
correspondente, quando tiver efetuado, por conta própria, a despesa para seu 
deslocamento.” 
3. Destarte, pago habitualmente o auxílio-transporte em pecúnia, e não por meio de 
vales, como determina a Lei n.º 7.418/85, o benefício deve incluir o salário-de-
contribuição para efeito de incidência da contribuição previdenciária (Precedentes: 
REsp n.º 873.503/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01/12/2006; 
REsp n. 387.149/PR, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 
25/05/2006; REsp n.º 508.583/PR, Segunda Turma,Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 
12/09/2005). 
4. Recurso especial parcialmente provido. 
(Resp nº 816.829/RJ,1ª Turma, Relator Ministro Luiz  Fux, DJ de 19.11.2007). 
 
 
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO – 
SALÁRIO.CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA 
"VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ. 
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1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter 
salarial, de sorte que não a integra as parcelas de natureza indenizatória. 
2. O auxílio-creche, conforme precedente da  Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), 
não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 
3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-
transporte", na hipótese dos autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, 
abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático capaz de impor interpretação 
distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do 
conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de 
recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 

          Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 
(Resp nº 664.258/RJ, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 
31.05.2006). 

 
III 

9. Dimana da leitura das decisões acima transcritas a firme posição do STJ, contrária ao 
entendimento da União Federal (Instituto Nacional da Seguridade Social-INSS) acerca da matéria, 
que sempre foi no sentido da incidência da contribuição previdenciária sobre essa verba.   
 
10. De se notar que a questão não tem natureza constitucional, pois se trata de indiscutível 
interpretação de norma infraconstitucional (art. 43 do CTN), motivo pelo qual não caberá ao 
Supremo Tribunal Federal manifestar-se sobre a mesma.  
 
11. Por essas razões, impõe-se reconhecer que todos os argumentos que poderiam ser 
levantados em defesa dos interesses da União foram rechaçados pelo STJ nessa matéria, 
circunstância que conduz à conclusão acerca da impossibilidade de modificação do seu 
entendimento. 
 
12. Nesses termos, não há dúvida de que futuros recursos que versem sobre o mesmo 
tema, apenas sobrecarregarão o Poder Judiciário, sem nenhuma perspectiva de sucesso para a 
Fazenda Nacional que atualmente representa a União Federal em juízo, nas demandas interpostas 
contra as exações tributárias, inicialmente contestadas pelo INSS. Portanto, continuar insistindo nessa 
tese significará apenas alocar os recursos colocados à disposição da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, em causas nas quais, previsivelmente, não se terá êxito.  
 
13. Outrossim, deve-se buscar evitar a constituição de novos créditos tributários que 
levem em consideração interpretação diversa daquela adotada pelo STJ nessa matéria. 
 
14. Cumpre, pois, perquirir se, em face do sobredito, e tendo por fundamento o disposto 
no art. 19, II, da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, e no art. 5° do Decreto nº 2.346, de 10.10.97, é o caso 
de ser dispensada a interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, bem como a dispensa 
de apresentação de contestação. Ora, os artigos citados têm o seguinte teor:  
 

“Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não 
contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que 
inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: 
...  
II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, 
ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-
Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda. ”  
“Art. 5º. Nas causas em que a representação da União competir à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional havendo manifestação jurisprudencial reiterada e 
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uniforme e decisões definitivas do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal 
de Justiça, em suas respectivas áreas de competência, fica o Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional autorizado a declarar, mediante parecer fundamentado, aprovado 
pelo Ministro de Estado da Fazenda, as matérias em relação às quais é de ser 
dispensada a apresentação de recursos. ” 

 
15. Decorre dos dispositivos legais acima reproduzidos que a possibilidade de ser 
dispensada a interposição de recurso ou a desistência do que tenha sido interposto, bem como a 
autorização para não contestar, desde que inexista outro fundamento relevante, pode ser exercida pelo 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, mediante ato declaratório, a ser aprovado pelo Ministro de 
Estado da Fazenda, observados os seguintes requisitos:  
 
 a) a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional tenha competência para representar, 
judicialmente, a União, nas respectivas causas; e  
 b) haja decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 
Justiça, em suas respectivas áreas de competência.  
 
16. Examinando-se a hipótese vertente, desde logo, conclui-se que: I) nas causas em que 
se discute a incidência do imposto de renda sobre verbas recebidas por empregados, como na 
hipótese objeto deste Parecer, a competência para representar a União é da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, já que se trata de matéria fiscal (art. 12 da Lei Complementar nº 73, de 1993); e II) 
as decisões, citadas exemplificativamente ao longo deste Parecer, manifestam a reiterada 
Jurisprudência do STJ no sentido de se reconhecer a não incidência do imposto de renda nos moldes 
acima delineados.  
 
17. Destarte, há base legal para a edição de ato declaratório do Senhor Procurador-Geral 
da Fazenda Nacional, a ser aprovado pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, que dispense a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional da interposição de recursos e a desistência dos já 
interpostos, bem como de apresentar contestação, acerca da matéria ora abordada. 
 
18. Por fim, merece ser ressaltado que o presente Parecer não implica, em hipótese 
nenhuma, o reconhecimento da correção da tese adotada pelo STJ. O que se reconhece é a pacífica 
jurisprudência desse Tribunal Superior, a recomendar a não apresentação de contestação, a não 
interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, eis que os mesmos se mostrarão inúteis e 
apenas sobrecarregarão o Poder Judiciário e a própria Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

IV 
19. Assim, presentes os pressupostos estabelecidos pelo art. 19, II, da Lei nº 10.522, de 
19.07.2002, c/c o art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10.10.97, recomenda-se sejam autorizadas pelo 
Senhor Procurador-Geral da Fazenda Nacional a não apresentação de contestação, a não interposição 
de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, nas 
ações judiciais que visem obter a declaração de que não incide a contribuição previdenciária devida 
pelo empregador sobre os valores pagos a título de  auxílio-creche, recebido pelos empregados e 
pago até a idade dos seis anos de idade dos seus filhos menores.  

À consideração superior. 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 01 de julho de 2008. 

 
 
 
 

REGINA LÚCIA LIMA BEZERRA 
Procuradora da Fazenda Nacional 
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À consideração superior.  

 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 16 de julho de 2008. 
 

 
 

CLAUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO 
Coordenador-Geral da Representação Judicial  

da Fazenda Nacional  
 
 
 De acordo.  Submeta-se à apreciação do Sr. Procurador-Geral da Fazenda Nacional 
 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 16 de outubro de 
2008.   
 
 

FABRÍCIO DA SOLLER 
Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Nacional 

 
 Aprovo. Submeta-se à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Fazenda para os 
fins da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, e do Decreto nº 2.346, de 10.10.97. Após, publiquem-se os 
respectivos Despacho e Ato Declaratório. Com a publicação, dê-se ciência do presente Parecer ao 
Senhor Secretário da Receita Federal do Brasil, para a finalidade prevista nos §§  4º e 5º do art. 19 da 
Lei nº 10.522, de 19.07.2002.  
 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 20 de  novembro  de 
2008 

 
 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional 
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